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Transformando Idéias em Projetos Sustentáveis
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº OO1/10 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A SER ALOCADO NO TERMO DE PARCERIA Nº 001/10 CELEBRADO ENTRE O IBRASC E O MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP, VISANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE INDÍGENA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR, ATRAVÉS DE EQUIPES MULTIDISCIPLINARES DE SAÚDE DO PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR INDÍGENA.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Comissão de Controle de Compras e Contratações torna público que estarão abertas, do dia 21 à 27 de julho de 2010, as inscrições para o Edital de Chamamento nº. 001/2010, para contratação e admissão de pessoal, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em razão do Termo de Parceria nº 001/10 celebrado entre o IBRASC e o município de Macapá/AP, visando a execução, em caráter complementar, tendo por base as diretrizes dispostas no modelo de gestão da política nacional de atenção à saúde dos povos indígenas de acordo com o respectivo Plano Distrital de Saúde, Plano de Ação e Plano de Trabalho aprovado, de ações de atenção básica de saúde indígena, no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena do AMAPÁ e NORTE do PARÁ, através de atuação das equipes multidisciplinares de saúde do Programa de Saúde Familiar Indígena (PSFI) objetivando principalmente a redução da mortalidade infantil, a implementação de programas de combate e prevenção de agravos em saúde, como Tuberculose, Diabetes e Hipertensão Arterial, e outras atividades existentes no Plano Distrital de Saúde Indígena, incluindo também a promoção do Controle Social através de atividades, desenvolvidas pelo Conselho Distrital de Saúde Indígena do Amapá (CONDISI - MACAPÁ/AP).

2 - DAS NECESSIDADES E DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES

O presente Edital de Chamamento visa contemplar as seguintes necessidades:

	PROFISSIONAL
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REGIME
	QUANT.
	SALÁRIO BASE

	AGENTE INDÍGENA SANITÁRIO
	40 HS
	CLT
	94
	510,00

	AGENTE INDÍGENA DE SANEAMENTO
	40 HS
	CLT
	29
	510,00

	AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
	40 HS
	CLT
	01
	1.300,00

	AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
	30 dias nas aldeias com direito a 10 folgas + 5 dias para planejamento
	CLT
	02
	1.165,00

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	40 HS
	CLT
	01
	510,00

	COORD. OPERACIONAL
	PRODUTIVIDADE
	CLT
	01
	3.500,00

	ODONTÓLOGO
	30 dias nas aldeias com direito a 10 folgas + 5 dias para planejamento + sobreaviso
	CLT
	02
	3.248,33

	ENFERMEIRO
	40 HS + sobreaviso
	CLT
	02
	2.398,00

	FISCAL INDÍGENA
	40 HS + produção
	CLT
	03
	800,00

	ASSESSOR DE ÁREA
	40 HS + produção
	CLT
	02
	2.000,00

	MÉDICO
	40 HS
	CLT
	01
	10.000,00

	MOTORISTA
	40 HS
	CLT
	01
	800,00

	OPERADOR DE RÁDIO
	40 HS
	CLT
	01
	800,00

	PILOTO FLUVIAL
	40 HS
	CLT
	28
	510,00

	TÉCNICO ENFERMAGEM (CAMPO)
	30 dias nas aldeias com direito a 10 folgas + 5 dias para planejamento + sobreaviso
	CLT
	24
	898,00

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM - CASAI MACAPÁ
	40 HS
	CLT
	06
	898,00

	TÉCNICO DE PRÓTESE DENTÁRIA
	40 HS + produção
	CLT
	02
	898,00

	TÉCNICO DE SERVIÇO EM SAÚDE
	40 HS
	CLT
	02
	1.198,00

	TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS
	40 HS
	CLT
	02
	1.800,00

	TÉCNICO CONTÁBIL
	40 HS
	CLT
	02
	1.800,00


Parágrafo Único: Sobre o valor de salário supracitado incidirá insalubridade a todas as funções, e sobreaviso às funções especificadas.
2.1 Do cargo de Agente Indígena Sanitário - AIS

Atribuições: 

Realizar mapeamento de sua área de atuação;

Cadastrar e atualizar as famílias de sua área. Enviando os dados a Coordenação;

Realizar através de visitas domiciliares, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade;

Desenvolver ações básicas de saúde em sua área de atuação;

2.2 Do cargo de Agente Indígena de Saneamento - AISAN

Atribuições: 

Realizar cadastramento das habitações e áreas comum, através de inquérito sanitário;

Detectar e solucionar problemas relacionados com saúde e saneamento;

Fazer reparos, consertos e substituição de peças e acessórios de instalações hidráulicas 

Participar de ações de educação a saúde

2.3 Do cargo de Auxiliar Administrativo

Atribuições: 

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparam relatórios e planilhas; executam serviços gerais de escritórios.

2.4 Do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário

Atribuições:

Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados;

Instrumentar o cirurgião dentista durante a realização de processos clínicos;

Realizar procedimentos coletivos, como bochechos fluorados;

2.5 Do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

Atribuições: 

Conservar e limpar fachadas e recintos, seguindo as normas de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente.

2.6 Do cargo de Coordenador Operacional
Atribuições: 

Elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens e laudos, em que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de organização; pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos de administração geral, como administração e seleção de pessoal, organização, análise, métodos e programas de trabalho, orçamento, administração de material e financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que estes se desdobrem ou com os quais sejam conexos. 

2.7 Do cargo de Odontólogo
Atribuições: 

Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados

Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;

Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal, Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local.

Programar e supervisionar o fornecimento de insumos.

Participar junto aos demais membros da equipe, do PSFI 

2.8 Do cargo de Enfermeiro

Atribuições: 

Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados

Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;

Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal, Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local.

Programar e supervisionar o fornecimento de insumos.

Participar junto aos demais membros da equipe, do PSFI 

2.9 Do cargo de Fiscal Indígena

Atribuições:

Auxiliar as equipes em área, viabilizando a comunicação entre EMSI X comunidade, principalmente onde prevalece a língua indígena; auxiliar na fiscalização de área, levantando junto aos fiscais de área as principais dificuldades existentes nos postos de saúde assim como verificar o que a equipe está conseguindo desenvolver na atenção primária a saúde; confeccionar relatório da situação real das aldeias de sua abrangência.
2.10 Do cargo de Assessor de Área

Atribuições: 

Fiscalizar as condições das habitações (Postos de Saúde e Pólos Base), onde os profissionais de saúde cumprem escala de serviço, fazendo um relatório que retrate o ambiente mais próximo do real; elaborar Boletim de Apuração de entrada e saída de área de profissionais contratados pelo IBRASC, que será entregue para conferência em data determinada por norma de serviço. Portanto, auxiliando o Instituto a acompanhar e supervisionar eficazmente o cronograma estabelecido pela coordenação técnica; Executar outras atividades correlatas à área fiscal, a critério da chefia imediata.
2.11 Do cargo de Médico

Atribuições: 

Executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade.
2.12 Do cargo de Motorista

Atribuições: 

Dirigir automóveis e outros veículos destinados ao transporte de passageiros; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, executar outras tarefas correlatas.
2.13 Do cargo de Operador de Rádio

Atribuições: 

1.
Monitorar e operar a radiofonia nos horários destinados a saúde, nas três grandes áreas: Oiapoque, Pedra Branca do Amapari e Parque do Tumucumaque; repassar as informações de área para conhecimento e providências, identificando as urgências e emergências; valorizar a relação com o usuário e com a família, visando a criação do vínculo de confiança.
2.14 Do cargo de Piloto Fluvial

Atribuições: 

Trabalha a bordo das embarcações, especificamente voadeiras. O profissional dever agir com responsabilidade nas operações relativas à segurança nas embarcações durante as viagens entre as aldeias indígenas de abrangência do Distrito Sanitário Especial Indígena do Amapá e Norte do Pará; é dever do piloto zelar os patrimônios, tais como: voadeiras, motores de popa, carotes, etc.
2.15 Do cargo de Técnico de Enfermagem

Atribuições: 

Desenvolver junto aos agentes indígenas de saúde, atividades de identificação das famílias de riscos, visando garantir melhor monitoramento de suas condições de vida;

Realização acompanhamento de todas as famílias sob sua responsabilidade através de visitas domiciliares;

Acompanhar e orientar o serviço dos AIS;

Controlar o agendamento de retorno dos pacientes em tratamento, solicitando ao pólo base, quanto ao deslocamento, em tempo hábil;

Executar de acordo com sua qualificação, procedimentos de ações básicas, de vigilância sanitária e epidemiológica, nas áreas de atenção integral a saúde da mulher e da criança, adolescente, idoso, controle de malária, Tb, hanseníase, doenças crônicas degenerativas e contagiosas;

Atualização de dados no prontuário;

Proceder os registros de dados de informações em relatório mensal das atividades desenvolvidas, enviando ao final de cada mês,  a Coordenação técnica,  após contato com Enfermeira coordenadora de área;

Contribuir quando solicitado, com a equipe odontológica;

2.16 Do cargo de Técnico de Prótese Dentária

Atribuições: 

Executar o trabalho técnico-odontológico, confeccionar e reparar próteses dentárias humanas, enceramento, obtenção de modelos, manipulação de materiais e utilização de maquinário e instrumentais, em conformidade com as normas e procedimentos técnicos de biossegurança.
2.17 Do cargo de Técnico em Serviço de Saúde

Atribuições:
Conhecer a sistemática dos programas básicos de saúde, alimentado o Sistema de Atenção a Saúde Indígena - SIASI.

2.18 Do cargo de Técnico em Recursos Humanos

Atribuições: 

Preparar locais para realização de provas em processos seletivos e salas de treinamento, auxiliando seu superior na aplicação de testes; preparar fichas, formulários, apostilas, demais materiais e documentos a serem utilizados em cada área específica de Recursos Humanos; efetuar levantamento de informações, dados e legislação pertinente, dando tratamento técnico aos mesmos, visando subsidiar relatórios ou trabalhos específicos de sua área; efetuar registro e o controle das atividades da área, seguindo normas e procedimentos estabelecidos, utilizando sistemas e formulários necessários; prestar atendimento ao público, orientando sobre direitos e deveres dos funcionários, esclarecendo dúvidas - ou dando encaminhamento aos problemas ou solicitações que demandem outro.

2.19 Do cargo de Técnico Contábil

Atribuições: 

Organização e execução de serviços de contabilidade em geral; escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e demonstrações; perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, verificação de haveres revisão permanente ou periódica de escritas, regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns e quaisquer outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de contabilidade. 

3 - DA SELEÇÃO

A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeridas para cada cargo e cujo perfil seja mais adequado para desenvolvê-las, e que será feita mediante o procedimento de ANÁLISE CURRICULAR e ENTREVISTA, sendo que para isso os interessados as referidas vagas deverão enviar seu currículo exclusivamente através do site www.ibrasc.org.br na opção “faça parte de nossa equipe, envie seu currículo” preenchendo os dados solicitados e colocando no campo “mensagem” o cargo preterido (não se esquecendo de anexar o currículo), a exceção para os cargos de Agente Indígena de Sanitário, Agente Indígena de Saneamento e Piloto Fluvial, que deverão entregar o currículo diretamente no escritório regional do IBRASC, situado na Rua Leopoldo Machado, esquina com a Rua Feliciano Coelho, nº 2535, 2º andar, sala 02, bairro Trem, Macapá.

Os currículos deverão ser encaminhados/entregues até ao meio dia (12:00 horas) do dia 27 de julho de 2010.
4 - DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
A relação dos candidatos selecionados para a etapa de entrevista será publicada através do site www.ibrasc.org.br, no dia 27 de julho no horário provável de 17h00min, sendo que a mesma será realizada nos dias 28 e 29 de julho do corrente ano.

5 - DO RESULTADO

O Resultado do presente Processo Seletivo será divulgado no dia 03 de agosto de 2010, no horário provável de 14h00min.
5 - DA CONTRATAÇÃO

A contratação na função será efetuada no dia 04 de agosto de 2010 das 08h00min as 20h00min, devendo ser atendidas a apresentação dos seguintes documentos:

a)
Fotocópia do documento com fé pública que garanta sua identificação (Cédula de Identidade Civil, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia); não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos;

b)
Fotocópia da comprovação de domicílio;
c)
Fotocópia do Título de Eleitor, com os comprovantes de voto nas últimas três eleições;

d) Original da Carteira do Trabalho e Previdência Social;

e)
Fotocópia do documento que comprove quitação com as obrigações militares (quando for candidato do sexo masculino);
f)
Fotocópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

g)
Fotocópia do PIS ou PASEP, se cadastrado;

h)
Fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 14 anos para o recebimento do salário família;

i) Fotocópia da Carteira de Vacina do(s)  filho(s) menor(es )de 5 anos; 

j) Cópia do Atestado de Freqüência Escolar do(s) filho(s) maior(es) de 05 anos e menor(es) de 14 anos;

k)
Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino fundamental;
l) 2 (duas) fotos coloridas 3X4 recentes;
m) Declaração negativa de inadimplência junto ao conselho profissional;
 n) Certidão negativa de antecedentes cível e criminal.
9 - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, se houver candidatos aprovados e ainda não contratados.

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes.

Para os candidatos aprovados e contratados por ocasião do presente processo seletivo, será ministrada Capacitação, a ser realizada no dia 04 de janeiro de 2010, em horário e local a serem posteriormente definidos.
O candidato declara ter lido o presente edital e aceitando suas condições.
 

 

Macapá/AP 21 de julho de 2010.

 

Comissão de Controle de Compras e Contratações
IBRASC - Instituto Brasileiro Santa Catarina
RUA 101 Nº. 120, SALA 05, CENTRO, BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, CEP: 88330-687.

FONE/FAX: 47 3056.6969 - E-MAIL: contato@ibrasc.org.br – Site: www.ibrasc.org.br
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